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  Nº do documento:  00095/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   EMITIR RELATORIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  14/07/2021 15:43:51

  Código de
Autenticação:  B532BA6BCE400AAB-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Ao Conselheiro, Dr. Ermano Torres para emitir relatório e voto nos autos, observando os prazos
regimentais.

CC em 14 de julho de 2021  
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EMENTA: IPTU – RECURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO – 
LANÇAMENTO COMPLEMENTAR – EXERCICÍOS DE 2016 
A 2017 – ERRO NO LANÇAMENTO - DECISÃO 1ª 
INSTÂNCIA INCIDÊNCIA  DOS JUROS MORATORIOS 
APÓS 30 DIAS DA CIENCIA DA DECISÃO -  RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 

 

 

 Sr. Presidente e demais conselheiros... 

 

                                  

                               Trata-se de recurso  de ofício e voluntário contra a decisão de 
1ª instância (fls. 28) que julgou parcialmente procedente em face de lançamento 
complementar do IPTU dos exercícios de 2016 e 2017 do imóvel situado na rua 
professor Manoel José Ferreira nº 170 , apto 103 – Piratininga – Niterói , RJ. 

                                    

 

                                Em sede de impugnação, o contribuinte alega que foi 
surpreendido com lançamento complementar do IPTU para competência dos 
anos de 2016 e 2017 , provenientes de um erro no processamento do campo 
“numero de unidade e lote”, pela empresa responsável da customização do novo 
módulo tributário (e.cidade) .  Inconformado o contribuinte solicita anulação do 
lançamento, expondo que não deveria sofrer com mais impostos por erro 
exclusivo da prefeitura, erro este que ocasionou cobranças com valores 
inferiores ao determinado na legislação tributária, assim como os lançamentos 
não deveriam ser aplicado no mesmo ano da apuração e sim a partir do exercício 
de 2018, pelo princípio da anterioridade ( o tributo não poderia ser cobrado no 
mesmo exercício) , assim como o princípio da legalidade(ausência de lei para sua 
majoração), princípio da eficiência (erro por parte da administração publica) e o 
princípio da juridicidade (ato administrativo  sem está em conformidade com 
ordenamento jurídico).                                                                               
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                             A decisão a quo julgou parcialmente procedente,  
preliminarmente  atestou a tempestividade da impugnação, assim como o 
reconhecimento da impugnante como parte legitima para interpor a impugnação 
dos  lançamentos conforme  cópia do registro do imóvel anexado ao processo 
fs.16/18.  Ainda em sua defesa afastou o pedido de nulidade do ato 
administrativo, tendo  em vista que o contribuinte recebeu  notificação relatando 
o que ocasionou a revisão dos lançamentos. Nessa esteira entendeu que foi 
respeitado o direito  da ampla defesa e contraditório . Alega ainda que, trata-se  
de mera revisão decorrente a erro de fato ao registrar o numero de unidade no 
lote, fato que ocasionou o lançamento a menor do imposto,  não se tratando de 
reinterpretação dos fatos ou de equivoco na interpretação da norma legal, 
conforme dispõe o art. 149, inciso VIII do CTN. Quanto aos valores que só 
poderiam ser cobrados  no exercício seguintes foi superado por não se tratar de 
modificação de alíquota e nem da base de cálculo  do IPTU, houve apenas a 
correção de um parâmetro inserido erroneamente na formula  utilizada  para 
calcular o valor venal do imóvel.  Apesar de não ter sido alegado pelo 
contribuinte em sua impugnação, a  primeira instância  decide  que os juros  de 
mora e multa  de mora não poderiam incidir no caso em tela tendo em vista que 
o erro  que ensejou a revisão de lançamento  decorreu de culpa da 
administração publica motivo pelo qual altera a incidência dos juros de 
moratórios e da multa de mora que deverão incidir a contar de 30 dias  da data 
da ciência da decisão. 

                                   

                                     Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário, 
através do qual renova os argumentos já apresentados em sede de impugnação. 

                                    

                                      A representação fazendária ao analisar o caso entendeu e 
opinou pelo conhecimento  e desprovimento dos recursos de ofício e voluntário. 
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É o relatório 

                                                             

 

 

                                                        Acompanho integralmente o parecer da Representação 
Fazendária, no caso em tela houve um fato novo identificado posteriormente pela 
coordenação tributária  em razão de erro  no lançamento cadastral, ocasionando uma 
revisão de cobrança, trata-se de vicio  sanável, erro de fato o qual permite o seu 
saneamento e correção  conforme elencado no at. 149 inciso VIII do CTN. Outrossim,  
versa no art. 156 inciso I do CTN  que uma das formas de extinção  da obrigação 
tributária  e o pagamento , o que foi praticado pelo o contribuinte  conforme fls.47 , 
encerrando o litígio. Efetuando o pagamento antes  da incidência  do prazo de 
acréscimo moratório determinando pela 1ª instância. 

                                                            

                                                      Pelo o exposto voto pelo conhecimento e provimento do 
recurso de ofício e conhecimento  e desprovimento do recurso voluntário. 

                                    

                                  

 

 

                                      . Niterói, 26 de Julho de 2021 

 

                              ERMANO TORRES SANTIGO 

                                     CONSELHEIRO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.030/028693/2018 (PROCESSO ESPELHO 030/010.111/2021 )                                 
 DATA: - 18/08/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.269º SESSÃO                                          HORA: - 10:00                                                                     
DATA: - 18/082021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. (01,02,03, 04,05,06,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( 07 )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - ERMANO TORRES SANTIAGO

                        CC, em 18 de Agosto de 2021  
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ATA DA 1.269º SESSÃO ORDINÁRIA                                                               DATA: 18/08/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/028693/2017-
(Processo espelho 030/010111/2021)

RECORRENTE: - NICELMA MARIANO GOMES 
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR:ERMANO TORRES SANTIAGO

 

 - Pelo não conhecimento do Recurso Voluntário, acompanhado pela maioria dosDECISÃO:
conselheiros, tendo a decisão sido realizada por maioria de sete votos a um, vencido o conselheiro
Roberto Pedreira Ferreira Curi. Em relação ao recurso de ofício, que tratava sobre a questão da
determinação oooda data inicial para início da mora e a consequente incidência dos juros, o Conselho
decidiu pelo conhecimento e desprovimento, também por maioria de sete a um, restando vencido o
conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi..

EMENTA APROVADA
ACÓRDÃO Nº 2.812/2021 - IPTU – RECURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO – LANÇAMENTO
COMPLEMENTAR – EXERCICÍOS DE 2016 A 2017 – ERRO NO LANÇAMENTO - DECISÃO
1ª INSTÂNCIA INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATORIOS APÓS 30 DIAS DA CIENCIA DA
DECISÃO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

                     CC, 18 de agosto de 2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/028693/2017
(Processo espelho 030/010.111/2021)

“NICELMA MARIANO GOMES”

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

 

                      Pelo não conhecimento do Recurso Voluntário, acompanhado pela maioria dos
conselheiros, tendo a decisão sido realizada por maioria de sete votos a um, vencido o conselheiro
Roberto Pedreira Ferreira Curi. Em relação ao recurso de ofício, que tratava sobre a questão da
determinação oooda data inicial para início da mora e a consequente incidência dos juros, o Conselho
decidiu pelo conhecimento e desprovimento, também por maioria de sete a um, restando vencido o
conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi.

                           Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

                       CC, em 18 de agosto de 2021.
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À  F C A D .
Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.812/2021- IPTU – RECURSO DE OFÍCIO E VOLUNTÁRIO – LANÇAMENTO
COMPLEMENTAR – EXERCICÍOS DE 2016 A 2017 – ERRO NO LANÇAMENTO - DECISÃO
1ª INSTÂNCIA INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATORIOS APÓS 30 DIAS DA CIENCIA DA
DECISÃO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

                     CC, 18 de agosto de 2021
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Ao CC,

Processo publicado no dia 02/02/2022. 
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